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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

aonr*ro*. t0 /202I- PNINI

C0NTRATO DE PRESTAÇÀ) DE
sERtlÇOS QUE ENTRE St CELEBLI^,Í.
DE UM LADO, O MUNICTPIO DE
MUMBECA E, DO OUTRO, A EMPRESÁ
GCF CONSALTORIÁ DECORRENTE DÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃ) N..
06 20)1.

f9l9_p_.jl.l" instrumento particular de contrato, reuniram-se de um lado o MUNICÍPIO DEMURIBECA' ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de dircito púbt,co. inscriia noCNPJ/MF sob n." 13.094.2 22r0o0r -62. com sede à Rua Jackson de Figueiredo. ,,,ni cgp,49.780-00. centro. na cidade de Muribeca, Estado de Sergipe. rJoiavante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pero prefeito Munic-iiar. MARIO criÀn nlSILVA coNsERVA, brasilciro, residcnte c domic iado nertu .idade. e o do outro iado aempresâ, GCF CONSULTORIA FTNANCEIRA LTDA, inscrito no cNpJ soú ,r.07.534.397 10001-40, Inscrição Municipar no 54259u00r-44, empresa seaioÃ ,[Salvador n" 1057. To.e Europa Sala 1211, cEp n" 41.g20-790, carninho das Arvores.
Sa-lvador/BA. aqui reprcsentada por seu Sócio. GERALDO CAPINAN FILHo, brasilcir.o.solteiro, portador do cpF sob o no 922.226.505-00, reuniram-se prra cerebã. o f..r"nr.Contrato, nos temtos das Cláusulas e conrlições seguintes:

l. l . o presente conrral. consiste na rmsrrçÀo DE sERvIÇos DE ASSESSORIAESPECIALIZADA EM NrCUrNruI,çÃO DE ATIVOS REFERENTSS AS ii)LASDEVIDAS PELA 0PERADORA DE TELEFoNIA CELULAR conr .rrt-açiô xo]VIUNICÍPIO DENOMINADA rUBFÔXTCA SRÂSiiS/A E Tf LEIIIAR, OI NIOVEL.

?.1. E. contraprestaçào aos seniços previstos na cláusula primeira, obriga_se a.^.NTRATANTE a pagar a c.NTRATADA a impoÍância estando o dispôndio estiniodu 
",r.,2070 (Vinte) por cento do mo-ntante recebido pàr este Município, qrã.rte rprrraf" 
"_aproximadamente R$ 300.000,00 (Trezentos mit ieais);

2 2 O pagamento será efetuado mediante a apresentaçào das respectivas Notas F- iscaislFaturas
devidamentc atestadas, acompanhada da ceitidào de Reguraridade Fiscar com a Fazenda
I"d:r?.\ Esradual, Municipal. do Certificado dc Rc-sula;dade co- o poi§- . ài.,,aaoTrabalhista. GERALD6 aí n.do dc,omà

cAprNAN :1",,,,1^T.**,*
FTLHO:922226sosoo fftÍ";llí,.

Rua Jlckson de Figueiredo. Sôi Mudbeca./SE Cenh TelFâx:(-9r j.t4l.- [r5 CEp:.19.7t0_00 (_.\-,.p.J.:l].09t.:tt 0001 6:e-mrrt trc c.ronruribtcJ á !.hm.coD

p.tcArftNtO íA.t. SS. ltt au l.in'8.666/93).



2.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após o prazo constante na clá.sula
tcrccira. mediante acordo formal entre as partes, com base ro iNpc àcumulado no p".ioào 

"nt."a data de assinatura e a data de eventual prorrogação contratual.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

3.1. o prazo do contrato terá vigência de 12 (doze meses) a contar da data da assinatura do
contrato.

4.1. A despcsa prcvista na Cláusula Segunda corrcrá por conta da scguintc dotaçào. constantc do
Orçamento para o corrente exercicio financeiro:

2OO4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E FINA.\ÇAS
2003 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMTNTSTRAÇÃII r rrNlNças
339039.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDTCA
FR 10010000

5.1. lncumbe a CONTRATANTE:
5.1.1. Fomecer à CONTRATADA, em rcmpo hábil dc, no
após a solicitaçâo. todas as informações e documentos
presente Contrato;

máximo, 48 (quarenta e oito) horas
necessários ao fiel desempenho do

os sen'iços

5.1 .2. El-etuar o pagamento na t'orma e prazo acordados neste instrumento:
5.1.3. Disponibilizar local adcquado para acomodaçào dos profissionais do contratado na
Prefeitura:
5.1.4 Na Íbrma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 9.666193 ficará como gestor deste contrato asra.'Tamara vieira Figueiredo, Secretária de conrrole Interno e Fiscal de contrato o sr.Flávio silva dos santos, Sccretário de Administraçào e Finanças apensa a .rr. inrtri -.ntocontratual, para acompaúar e fiscalizar a execução do presente contrato. entre outras
atribuições, veriÍicar a conformidade da execução do contrato com as nonras especiÍicadas, se
os procedimentos são adequados para garantir a quaridade dcsejada. A açào da nl."Ll.uiãà 

"aoexonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

6.1.[. Comparecer ao município, quando necessário. a fim de orientar in loco
decorentes do presente CONTRATO.
6.1.2. Manrer durante a execuçâo do contrato. todas as obrigaçôes por ere assumidas naPROPOSTA.

RuaJlckson de rig*kedo. S^. Muribec{Sr ccntro TciFrx:Í?e)l-t4l-r2t5 CEp.l9.?s0{0 CN.p.J:t-r09.r1=t000t16:

6ERALDO _,,-*d.,_^,
cAP'NAN l';'ili.^,,"".
FILHo:e22 ,{:':,,-.i.i:ii:t'

6.1. Incumbe A CONTRATADA:

e-núil: liciracconruribeca á)rhoo..onr

,lrr
§,?

!!4U,.!ULA OUARTA - pO ÁRroS (art. ss. v da Lei n"
8.666/93).

T.qNTE (a.rt. 55. VII da Lei n.
8.666/93).

ÇLÁUSSLA-§EXTA - DAs oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA íArt. 55. vII. xlu e Ix
da Lei n' 8.666/93).



Ç7
§&

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

6 l 3 Fxecutar os serviços elencados na Cláusula Primeira d.o presente contralo, rúilizando da
boa técnica processual:
6l'4 Cumprir rigorosamente os prazos e encaminhar relatórios acerca dos trabalhos
desenvolvidos:

7.1. A desistência injustificada por qualquer das partcs na cxecuçào do prcsentc tcnno, impricará
no pagamento de multa na razào de 20% (vinte por cento) do valor coniratado, -ni. ,, J.!p".u,
que por acaso se façam necessárias para sua cobrança.

7 2 Podc o CoNTRATANTE rcscindir urilateralmcnte o presentc terrno, se ocorrer algnma das
hipóteses previstas no AÍ. 79. I, da Lei n" g.666193. sem que caiba quarquer tipo ae ina-"nizuçao
para o CONTRATADO.

8 l' o presente pacto vincura-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pelo
contratado, benr como ao processo Adrninistrativo de hrexigibilidad"'a.'il.ituçao,."ulirrao
pclo Município, com base no art.25, inciso II, em harmonia com o art. r3. inciso III. todos daLei no 8.6ó6 q3. e suas alreraçôes.

9.1. o presente contrato está sendo la'rado nos terrnos da Lei n" g.666193. com as arterações
existentes até a presenre data, em harmonia com a Legisraçào civ Brasilei* qr" ái."lpr,r",
matória, ouvindo, nos casos omissos a autoridade ,rparúr.

CLÁUSULÀ DÉCINIA - Do FoRo

10.1. Fica eleito o foro da comarca de Aquidabà/sE, conr exclusào de qualquer outro, por nraisprivilcgiado quc seja, para dirimir quaisquer dúrvidas surgidas na execução do presente Contrato.

E' assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento panicurar decontrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só cfeito, .luntumlnte .o- astestemunhas abaixo. a fim de que possa surtir os legais.

DE NIURIBECA

Mu.ibc.a,isE Ccnt.o Tct,rix:(?9) -rl4l - |]t5 CIip:.10.780-00 C.\.p.J.:t].09.1.t]-10001,6:
e-mcil: ticnacaonruribccàia-,!h@.conr

NIARTO CESAR D,{ SIL\"{ CO\SER\"\
CONTR-.\TA.\TE

Rua Jâ.kson de figuenedo. SÀ

Sli,,uiIJLA sÉTIl\{A - DlS snlÇÕrs .rnmlNtsrRarrvls tn.t. ss. vrr a" l.i n"8.666/93).
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GCF CONSUI,TORIA FINANCEIRã IJDT
GERALDO CAPINAN FILHO

CONTRATADO

TESTEMLt.,IHAS:

Rui Jackson dc Figuei.edo. SÀ ÀÍuribecr,S[ (-énlrc Te]far:(?e)-rt:lt-[t5 CFp:.19 780-00 (.NpJ:l-1.091]tt(r001-61
e,mcit ticirac]onruribeca.a!!hoo.conr
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